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ANEXO O 
Placa de Obra 

 

1. Orientações: 

A placa de obra deverá ser produzida de acordo com as recomendações estabelecidas 
no manual de uso da marca do Governo Federal – Obras, frisa-se:  em vigor. 
 
O manual em questão tem por objetivo orientar a padronização de placas e adesivos 
indicativos de obras financiadas pelo Governo Federal por meio de seus órgãos e 
entidades. 
 
As regras previstas no manual aplicam-se, no que couber, a painéis e outdoors que 
cumpram a função de identificar ou divulgar obras e projetos de obras com participação 
da União. 

2. Regra para definir a quantidade de placas  

Na hipótese de se tratar de um Município (proposta individual): 

a) Até 1.000 pontos eficientizados = 1 placa de obra. 

b) De 1.001 até 2.000 pontos eficientizados = 2 placas de obras. 

c) Acima de 2.001 pontos eficientizados = 3 placas de obras. 

d) Na hipótese de se tratar de um Consórcio Intermunicipal: 

• Independentemente do número de pontos eficientizados deverá ser 
instalada, no mínimo, 1 (uma) placa de obra em cada município beneficiado. 

3.  Regras para a instalação 

Nos casos em que forem instaladas mais de uma placa de obra, as mesmas deverão 
ser instaladas em vias diferentes. 

Esta determinação tem como objetivo ampliar a divulgação das informações do 
projeto perante a população local. 

A arte final da placa informativa de obra, assim como o local de instalação, deverá ser 
submetida à ENBPar, para aprovação prévia. 

 


